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TOMADA DE PREÇOS N".007t2022

PROCESSO N' O9O 12022 I CP L IP P

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso toma público
que nos termos da Lei n" 8.666 de 21106193, com as alterações subsequentes a abertuÍa de processo
licitatório para contrâtação de empresa para execução de pavimentação asfáltica, drenagem
profunda e sinalização viária na Avenida Fortaleza (trechos 01 e 02), coordenada inicialr
14"48'10.09"3; 53"36'54.01"0 coordenada Íinal: 14"48'25.91"5; 53'36'44.94"0, totalizando
uma extensão de 8.612,66 m2, no Municipio de Santo Antônio do Leste - MT. Conforme termo
de convenio n" 1506-2022/5ecretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA).

A abertura dos processos dar-se-á às 0E:00 horas do dio 08 de

setembro de 2022, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Primaver1 no 292.

Jardim Santa Inês, Município de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 as l1:00 h e
das 13:00 as 17:00 h, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a Av.
Goias, 367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 3488-1459 3488-1292 ou pelo E-mail:
licitacao santoantoniodoleste.mt. v.br

Santo Antônio do Leste - MT, l5 de agosto de 2022

ERIKS MATOS DA SILVA
PRESIDENTE DÂ CPL
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pf,ação. deso{upeÉo, serudão adminrsÍalea ou llceõqaínenlo amblen-

tâ por c cunslàncias âlheras ao conEátado.

CúUSULA OITAVÁ - DAS IIIFRAÇOES E SAXÇÔES ADXIXISTRATI.

8.1. Âs peôâlidadês contraúais se.ão eleluadas poí me o de adveíênoa
veóalou es.ría. mlllâs. restriçôes do contalo. dedalaÉo de d,onedade
e suspensão do órreúo dê rrcitâ. e conúâtaí, de amído com o TITULo lv
CAPITULO I da LêiFsd€íalno 1ó 13!21 e suás aherâçõ€s poslêturcs.

CúUSULÂ NONA- DAS OBRIGAçÓES DÂ CONTRÂTADÂ

â) Rsspoísabil,zâÉs€ pêlo dmp.imênto dG poslulados lêgêis vig€nlê.s,

dê ámb io ÍêdêÉ|, êsrádual ou moniopali b) Zêlâr pela pe.Íe'ta ercclrção
dos sêMços conlrâládôs dêvêÍ'do âs lalhas, quê poívenlurâ vênham a

ocor€r. s€.€m s€nadas rl€diánt8 solÉlâção óâ conú61ântei c) Pí6tâí c
sewrços d€nlro dos parâmerros e rotiras esiáberêcidG, em obervânca
às noÍmas lêgâis e regulâmentares aplrcáveis e. inclusive. às íêêDmend&

ções âcêrtâs pela boa lécnrc? d) lmplanlar, adeqladamenle a supeN§ão
,:nã.enle dos servços. de Íoma a se obter umã operaçao coíelâ e ei-
@ e) Prcstar os *Niçc dê fona meliculosá e conslántê. manlêndo-os

sempre em perÍerlã ordemiÍ) RêsponsâbúzaÊsê p€las desPês€s d'Etáso
:nd reLâs tars como lranspone, sãláíos, âlmentáÉo. dÉnâs. en@rgos so-

cÉs Íscirs Uâbalhrstas. previdsnciádos inden./ações crvis e qüaisque.

o!üas quê lmm deüdâs aos seus eínprcgaó,os.o desempenho dos s€F

viços petunenlo ao objêto dêíê Contrato ficándo aindâ â CONTRATAN-

ÍE ,sêíta dê vinãrlo corn os mesmo6. g) Cumpnr fielmeíte suas pÍesta-

ções @ntratuals êm cônÍomilade com o iemo de rêÍerênca

hl Manteí um supêryisor respon&ivel p€lo gerenoamenb dos s€rúços
com ooderes de represêÍrtante ou p.egosto parà úalâí com o FISCAL DE

CONTRÁTO, dos âssuntos rêlacjonados com a erecuÉo do Conirato

) Comunrcar ao FISCAL DE CONTRÂTO qualquer iíegulandade rclacio-

nadâ com a exeq{áo do§ serviçosi

cúusulA DEcl[Â: DAs oBRTGAçôES Do coNTRÂTAxÍE

10.í Uma vez lSnnâda a conlrãtâÇao, â PREFEITURÂ se obngâ a'

â) OÍereceí todâs âs ,.Íônnaçoes nêcessarias pã.a que a licilante venÉ
dorã possê êxeculâro objêto contrâtado dênÚo das especlficâçoês,

b) EÍêl@r os pagamenlos nas condçoes € pGzos eslrpuladosi

c) O6s'gnaí un sêryd,oí para âcompânhâr â êxecuçáo ê fiscâluâção c,o

obleto desre lnsttumento,

d) Notjficrr. por êscnlo. à lrcilant€ vencêdoÉ. a oêoÍÍênc â de evêntuâE

,rpede,ço€s no cu.so do tomeqrenlo fiEndo plaTo para sua core?io:

e) Acompanhar o seryço, podendo inletur dulanre ã sua ê,ecJÉo. pala
15ns de aiustê ou suspênsão da enúEgai inclusive rcjêilândo. no lodo ou

êm pâítê, ô§ s€tuiF6 êxêcrlâdos ÍoíÊ dâs espêcifi(.çô€s-

cúusuLA oÉctH^ pRtxEtRA - DÂ REsctsÂo

1'1.1. A resosão do pÍêsenl€ conlÍâto ocoÍrerá nos cêsos prevlsros Õos ãr

tgos do ÍITULO IIICAPITULO Vlll da Lei Fodêml no '14 133/21

cLÁusuLA oÉcrHÂ SEGUNDÂ - otspostçôEs GERÂrs

12.1. O conlEtado não poderá t€nsfenr ou cede. em pane a obielo destê

12.2. EslB coniÍBto podêÉ s€r ad ado d6 comum acoído pêÍâs pârl6s-

cúusuLÂ oÉct[a ÍERcEtR . Do FoRo

13.1. Â§ partes elegem como domrolo legal o íoro da Coínarcá dê Prima-

vêra dô Leste, para diímÍ quaisquêr liligros deconenles da aplicação dês.

tê @ntato. Este coírato regulâ-sê pêlas suas cláusulãs e pelos preceilos

dêdrêúopúbhco apllcândo-se lh6 suplêtvámente. os pnncipiosda rsoíiâ
geraldos contraios e as disposiçô€s de dteiio pdvado-

E poí esl,arem dev damente acordados decjdirâm as paítês @nb-átanles
âqui êslab€lêcidâs, assinando o prêsêmê êm 02 (duas)vras d6 qrelrer

avtso DE uctTAçao

TO Árla DE PREçOS tf.00712022

PROCESSO t{. 0g{MI1022,CPIJPP

A PíeÍeirula Muniopal de Sanlo Àntônro do Leíe. Estado de Mâto Glosso
tomâ públró qú6 nos lêll1G da La nô 8.ô66 dê 21l06i/93, @m as âltêrâ-

çõês subsêqueítes a abeduÉ dê prDces lrotatório pa.â corÍrrrrção d.
ompre8a para êrecuçáo dêpavlmenrâçáo âlfátlcâ, drên4âm Protun-
da . sinalilaéo viánâ n. Avlrrdâ FoítâLrã (t!cho! 01 .02), cooíd.-
nada iniciál: 14ô4€'10.09"3i 5336'54.0í "O cooÍdênadà fnrl: ía'r18'25.
91"Si 5336'4a.!X"O, tot lcândo umá êxtênsão de 8.6í2,66mr, no líu-
nicipio d. S.nto Aílônio do Lârt - HT. Codorln€ l.íno d. conv€nio
n' 1506-m2zs€críâriâ dê Estâóo do lnír.€stnrtuE € LogÊüca (SlN-

FRÂ).

A abertura dos píoc€ssos d aí-êê-á às l)E:ln ho.es do dla 08 de sa, Í,rbft
de m2z 

^a 
Càínàta ltunicipal dê VeÍeãdoÍes. lo(álizadô na ruâ Pírnâve-

ra. n! 292, Jâdim Sântâ lnês, Municípiod6 SântoÂntônio do Lesl€ - MT

JOSE ARIfAÍEtA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

E. I'ARTINS CARDOZO{E

CONTRATADO

LrcÍraçÁo
avrso DE lJcíÍaç^o . tor D^ DE PREços t{". oo7rÀzt

ERIKS IATOS DA SILVA

PRESIDEIITE DÂ CPL

ffi
SECRETARIA DE ADTIINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CO?{TRATO

cor{TRAÍo oE co pRA n'992022 otspExsa oE UcnaçÃo N'49
2022

Sanio AntônD do Lesre-MÍ, 15 de agosro 2022

oEscFdÇ^o o.."oaa. l§- t- l'.r--.r
cBuq+ xÀss 

^sF^tÍrc^ 
ustiuÉ lljfNE- laseso,oo lflr$lo

O ednal completo podent ser adqurlÉo das 07'00 as 11100 h e dá3 13.00

âs 17.00 h, no Prédio dâ PrêÍeíurâ Municipal dê Sânlo Ânüànio do Leslê
s'luado a rua A, 367 Jardjm Santa lnós, l€lstons (ô6) 3488-1080 -
34891459 - 34a8r292 o! pelo E+â,1 (licit!-
cao@sanloantoniodolEt .mtgôv.bí).

Santo Ántóío do Leste MT, 1 5 de agclo de 2022

coNTR TO (^) -VOLT^SA COIERC|O E SERVTçOS P^R COttS-
TRUçÁO LTDÂ{PP, c€dâsrEda no CNPJ sôb n o 3960341 i /oool -07

OBJETO - Consbtur Oblelo d€sle conlralo, ÀqusrÉo de massa asíált6
CBUQ êstocávd pârà mânutençáo dâs ruâs deíe municipio dê S,'o Jcé
do Povo. conÍoÍm€ lab€la abaxo dsscnliva ê têlmo dê ísíêíénciâ.

VALOR TOTÂL- Pára execuÉo do objeto do píesente inslÍumenlo, a

Conrratanls pagaÉ a ConhãLada o !ãloí roLal de R3 17.430,00 (d6zês§€r€

mil, qualrocentos e úinia rêâis).

DÂ VIGÊNCI,À- O píesênre Conrràro rêrá vrgênoâ de rniclo nô dlâ 15 de
egoslo d€ 2022 e l€miao no dla 31 de dezsmbo dê 2022.

diânoh!nicjpal.orgr'muâmm, ww âmm.org.br ?w Ássinádo Digitalnstê


